
ESTADO DE ALAGOAS

LEI D. :JO~3de cZ r de OUTUBRO de 19 69

Reestrutura os serviços e reorgani
za o Quadro de Pessoal do Tr~bunal de Con
tas dp Estado de Alagoas e da outras pro-
vidências.

Õ GOVERNADOR bo ESTADO DE ALAGOAS

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei

TíTULO ÚNICO
Do Quadro do Pessoal, do Provimento, das Disposições

Gerais e Transitórias.
CAP!TULO I

Do Quadro do Pessoal

Art. 19 - Os cargos e as funções gratificadas do
Quadro do Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas,
bem como os respectivos gráus e símbolos de remuneração, sao
os constantes dos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 29 - As tabelas de vencimentos e funções
gratificadas do pessoal do Tribunal de Contas do Estado de
Alagoas são as contidas no Anexo III da presente Lei.

Art. 39 - Ficam classificados no gráu VTC-IX, os
atuais titulares efetivos dos cargos de Técnico de Administra
ção e Estatístico.

Art. 49 - são classificados no gráu VTC-VII, os
atuais titulares efetivos dos cargos de Técnico de Contabili-
dade.

Art. 59 - Os atuais titulares efetivos dos car _
gos de Escriturário "A" e Datilógrafo passam a denominar-se '
Escriturário Datilógrafo e ficam classificados no gráu VTC- _
Ill.

Art. 69 - Ficam classificados no gráu VTC-rv, os
atuais titulares efetivos dos cargos de Escriturário "B", que
passam a denominar-se Escriturária-Datilógrafo.



Art. 79 - são classificados nos gráuSVTC-I, ,
VTC-II e VTC-III, os atuais titulares efetivos dos cargos'
de Serviçal, de Contínuo e de Porteiro, respectivamente.

Art. 89 - Os cargos de Assistente de Adminis-
tração e de Arquivista Bibliotecário ficam classificados ,
respectivamente, nos gráus VTC-VII e VTC-IV e serão extin-
tos quando vagarem,

Art. 99 - Os atuais titulares efetivos dos
cargos de Oficial de Administração passam a denominar-se O
ficia1 Instrutivo e ficam classificados no gráu VTC-VII.

Art. 10 - Ficam extintas as seguintes funções
gratificadas: l (uma) Chefia de Secção de Registro de Reso
1ução, F-4; 1 (uma Chefia de Secção de Protocolo e Comuni-
cações, F-6; 1 (uma) Chefia de Secção de Registro de Crédi
tos, Despesas e Contratos, F-6; 1 (uma) Chefia de secção de
Tomada de Contas, F-6; 1 (uma) Chefia de Portaria, F-8 e '
1 (uma) de Secretário da Presidência, F-6.

Art. 11 - Ficam criados e incorporados ao Qua
dro do Pessoal do Tribunal de Contas, os seguintes cargos,
de provimento efetivo, já reunidos ao Anexo I:

4 (quatro Auxiliar Instrutivo, VTC-V;
2 (dois) Oficial Instrutivo, VTC-VIII;
2 (dois) Auxiliar Instrutivo,VTC-VI;
2 (dois)Técnico.' de Administração, VTC-X;
6 (seis) Auxiliar de Auditagem, VTC-V;
3 (três) Auxiliar de Auditagem, VTC-VI;
6 (seis) Oficial de Auditagem, VTC-VII;
3 (três) IOficia1 de Auditagem, VTC-VIII;
2 (dois) Oficial de Auditagem, VTC-IX;
2 (dois) Técnico de Contabilidade, VTC-VIII
1 (um) Pagador, VTC-VI;
2 (dois) Taquígrafo, VTC-VI;
1 (um) Documentarista, VTC-Vi
1 (um) Arquivista, VTC-IV;
1 (um) A1moxarife, VTC-IV;
2 (dois) Motorista, VTC-IV.

Art. 12 - Ficam criadas as funções gratificadas
que se seguem, constantes do Anexo 11:

8 (oito) Assistente de Ministro, FGTC-03
1
1
1
1
1

(um)
(um)
(um)
(um)
(um)

Assistente de Auditor efetivo, FGTC-03
Assistente de Diretor Geral, FGTC-02
Encarregado da Biblioteca, FGTC-04
Chefe da secção do Pessoal, FGTC-04
Chefe da Secção Financeira, Orçamentária,
de Contabilidade e A1moxari~e, FGTC-OS
Chefe da Secção de Divulgação, Documenta-
ção, Biblioteca e Arquivo, FGTC-04
Chefe da Secção de Protocolo, FGTC-04
Chefe da Secção de Controle da Despesa .~
penhada e da Receita Arrecadada do Estado,
FGTC-OS
Encarregado da Portaria, FGTC-01 ~
Chefe da Secção de Exame dos Atos de Con-
corrência, Contrato, Acôrdo, Convênio e
Ajuste, FGTC-OS

1 (um)

1 (um)
1 'um)

1

1 (um)
1 (um)



1 (um) Chefe da secção de Exame dos Atos de Apo
sentadoria, Reforma e Pensões, FGTC-05

1 (um) Chefe da secção de Tomada de Contas e
Inspeções Externas, FGTC-05

1 (um) Chefe da Secção de Autarquias e Funda
ções, FGTC-05.

Art. 13 • Ficam classificados no nível NE-4, de
que trata a Lei n9 2.855, de 14 de agôsto de 1 967, os car -
gos de Adjuntos de Procurador, criados pela Lei n9 2.932, de
17 de setembro de 1 968.

Art. 14 - O anexo IV da presente Lei representa
a estrutura dos Grupos Ocupacionais do Pessoal do Tribunal '
de Contas.

Art. 15 - Para os efeitos desta Lei:
I - Grupo Ocupacional compreende uma série de

classe ou classes que dizem respeito a a-
tividades profissionais correlatas ou a -
fins, quanto à natureza dos respectivos '
trabalhos ou ao ramo de conhecimentos a -
plicados no seu desempenho.

11 - Série de Classes é o conjunto da mesma de
nominação de trabalhos dispostas hieràr =
quicamente, de acôrdo com a soma de difi-
culdades das atribuições e nível de res -
ponsabilidades, e constitui a linha natu-
ral'de promoção do funcionário.

III - Classe é o agrupamento de cargos da mesma
denominação e com iguais atribuições e
responsabilidades.

parágrafo Onico - As atribuições, responsabili-
dades e demais características pertinentes a cada classe se-
rão especificadas no Regimento da Secretaria do Tribunal.

CAPITULO 11
Do Provimento

Art. 16 - A nomeação para os cargos de provimento
efetivo, do Quadro do Pessoal do Tribunal de Contas, exige a-
provaçao prévia, em concurso público de provas ou de provas e
títulos.

§ 19 - O Regulamento da Secretaria determinará '
os cargos cujo ingresso, além do concurso público de provas',~
xige a apresentação de títulos on diplomas.

§ 29 - O ingresso em caráter efetivo no Quadro '
do Tribunal de Contas dar-se-á na classe inicial de carreira'
ou na classe singular.

Art. 17 - A melhoria salarial do servidor poderá
ocorrer, entre outros casos, por promoção ao gráu imediatame~
te superior da classe, ou por acesso ao gráu inicial da clas-
se imediata, da mesma formação profissional.

§ 19 - A promoção obedecerá aos critérios de me-
/ recimento e antiguidade da classe e será feita à razão de um

terço por antiguidade e dois terços por merecimento.
§ 29 - O julgamento do merecimento e a apuração' n

da antiguidade, para efeito de promoção, serão realizados na!j~1



forma que o Regulamento da Secretaria estabelecer.
§ 39 - Relativamente às vagas indicadas no Ane-

xo I, desta Lei, o acesso ao gráu inicial da classe seguinte,
da mesma formação profissional, será feito por nomeação, me-
diante reserva da metade das vagas, ficando a outra metade I

para ser provida por concurso público.
§ 49 - Quando fôr ímpar o número de vagas de

classe inicial, a vaga excedente na divisão referida no par~
grafo anterior, será provida por concurso público.

§ 59 - Verificando-se novas -vagas, além daque-
las ora referidas no Anexo I, desta Lei, serao as mesmas pr~
enchidas alternadamente por acesso e concurso público, nesta
ordem.

§ 69 - O acesso atenderá aos critérios de mere-
cimento e antiguidade iguais aos reservados à promoção, que
serao estabelecidos no Regimento Interno do Tribunal.

§ 79 - O funcionário pode ter acesso, corno indi
ca o Anexo IV à classe de gráu mais elevado, pertencente
série de classe afins, nas estritas linhas de correlação alí

-a
traçadas.

§ 89 - A nomeação por acesso, além das exigên -
cias legais e das qualificações que couberem em cada caso, o
bedecerá a provas práticas que compreendam tarefas típicas I

relativas ao exercício do nôvo cargo.
§ 99 - O Ministio~Presidente promoverá por Atol

Admini~trativo os meios de apurar as condições dos candida -
tos à nomeação pof acesso nos têrmos do parágrafo anterior.

Art. 18 - Será de 2 (dois) anos de efetivo exer
cício na classe o interstício para concorrer à promoção ou a
nomeaçao por acesso.

Art. 19 - Independe de posse o provimento de
cargos por acesso.

CAP!TULO III
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 20 - O funcionário que, à data da publica-
çao desta Lei, contar dois ou mais anos de serviço efetivo I

na Classe anterior ou naquela em que foi transformada, pode-
rá concorrer às primeiras promoções e acessos referidos no I

artigo 17 desta Lei.
Art. 21 - O servidor estável por fôrça do § 291

do artigo 152 da Constituição do Estado de Alagoas passa a
integrar o Quadro Suplementar, cujos cargos serão extintos I

ao vagarem.
Parágrafo Onico O pessoal de que trata êste o (j/

lacão establtár'a do funcioná 1;(1



rio público civil do Estado e terá seus títulos expedidos pe-
la Presidência do Tribunal.

Art.22 - Compete ao Presidente do Tribunal a de-
signação de funcionários para o exercício de funções gratifi-
cadas.

parágrafo Único - Os Assistentes de Ministros e
do Auditor efetivo serão por êstes indicados à Presidência, e
as demais funções gratificadas pelo Diretor-Geral e Auditor ,
na área de sua competência.

Art. 23 - O presidente do Tribunal fará as apos-
tilas necessárias nos títulos dos funcionários alcançados pe-
la presente Lei.

Art. 24 - Os casos omissos serão disciplinados'
pela legislação pertinente ao funcionário público civil do Es
tado de Alagoas.

Art. 25 - As despesas decorrentes da execução
desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias pró
prias.

Art. 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de '
sua publicação, revogadas as di m contrário.

PALÂCIO MARECHAL LORIANO, em Macei ,J.1de OUTU-
BRO de 1 969, 809 da República.



, A N E' X' O' 'I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PESSOAL DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

Observacão>GráuDenominação N9
--_._--------
Lei n9 2.855,de 14/9/67.
Lei n9 434, de 10/08/64,
extinto ao vagar
Lei n9 434, de 10/08/64
Extintos ao vagarem
Extinto ao vagar
Vagos
Vagos
1 Vago
Vagos

NE-5Auditor 1
Diretor da Secretaria 1

Auxiliar de Auditor 2
Arquivista-Blibiotecário 2
Assistente de Administração 1
Auxiliar Instrutivo 4
Auxiliar Instrutivo 2
Oficial Instrutivo 8
Oficial Instrutivo 2
Técnico de Administração 6
Técnico de Administração 2
Auxiliar de Auditagem 6
Auxiliar de Auditagem 3
Oficial de Auditagem 6
Oficial de Auditagem 3
Oficial de Auditagem 2
Técnico de Contabilidade 8
Técnico de Contabilidade 2
Pagador 1
Estatístico 2
Taquígrafo 2
Documentarista 1
Arquivista 1
Almoxarife 1
Escriturário-Datilógrafo 8
Escriturário-Datilógrafo 2
tbtorista 2
Serviçal 2
contínuo 4
Porteiro 2

VTC-IV
VTC-VII
VTC-V
VTC-VI
VTC-VII
VTC-VIII
VTC-IX
VTC-X
VTC-V
VTC-VI
VTC-VII
VTC-VIII
VTC-IX
VTC-VII
VTC-VIII
VTC-VI
VTC-IX
VTC-VI
VTC-V
VTC-IV
VTC-IV
VTC-III
VTC-IV
VTC-IV
VTC-I
VTC-II
VTC-III

Vagos
Vagos
Vagos
Vagos
Vagos
Vagos
1 Vago
Vagos
Vago

Vagos
Vago
Vago
Vago
1 Vago

Vagos

..... , .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



A N E X O 11

FUNÇÔES GRATIFICADAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS

1 FGTC-Ol
1 FGTC-02
8 FGTC-03
1 FGTC-03
1 F5TC-04
1 FGTC-04

1 FGTC-04
1 FGTC-04

1 FGTC-OS

Encarregado da portaria
Assistente do Diretor-Geral
Assistente de Ministro
Assistente do Auditor Efetivo
Encarregado da Biblioteca
Chefe da secção de Pessoal
Chefe da Secção de Divulgação, Do-
cumentação, Biblioteca e Arquivo
Chefe da secção de Protocolo
Chefe da secção Financeira, Orçamen-
tária, de Contabilidade e Almoxarife
Chefe da secção de Contrôle da Despesa
Empenhada e da Receita Arrecadada dp
Estado 1
Chefe da secção de Exame dos Atos de
concorrência; Contrato, Acôrdo, Convê-
nio e Ajuste 1
Chefe da secção de Exame dos Atos de
Aposentadoria, Reforma e Pensões 1
Chefe da secção de Tomada de Contas e
Inspeções Externas 1
Chefe da secção de Autarquias e Funda~ 1
coes

FGTC-OS -
FGTC-OS

FGTC-OS

FGTC-OS

FGTC-OS

. . . . . . . . . . .. . ~. . . . . . . . . . . , . . .

--- ----



A N E X O III

TABELAS DE REMUNERAÇÃO DO PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE ALAGOAS, A QUE SE REFERE O ARTIGO 29 DA PRESENTE

LEI:

a) VENCIMENTOS

....... , ...

VALOR NCR'GAAU

VTC-I

VTC-II

VTC-III

VTC-IV

VTC-V

VTC-VI

VTC-VII

VTC-VIII

VTC-IX

VTC-X

180,00

210,00

220,00

250,00

26 0,00

270,00

300,00

340,00

380,00

420,00

-_.- --------
b) FUNÇÕES GRATIFICADAS

100,00

150,00

200,00

250,00

300,00

FGTC-01

FGTC·-02
L

FGTC-03

FGTC-04

FGTC-05

_-------4



GRUPOS OCUPACIO AIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
ALAGOAS

-------_. --
série de.CIa.sses,.......' ,Ac.esso a:"d'.. .Co J.go,

GRUPO OCUPACTONAL' ATC'-IO -Admin'istra:ão'Geral

Técnico de Administração
Técnico de Administração
Oficial Instrutivo

ATC-X-B
ATC-IX-A
ATC-VIII-B Técnico de Administra

ção "A"
Oficial Instrutivo
Auxiliar Instrutivo
Auxiliar Instrutivo
Escritúrário-Datilógrafo
Escriturário-Datilógrafo

ATC-VII-A
ATC-VI;;.B
ATC-V-A
ATC-IV-B
ATC-III-A

Oficial Instrutivo "A"

Auxiliar Instrutivo "A"

GRUPO OCUPACIONAL CTC-20- Contabil'id'ade
Técnico de Contabilidade
Técnico de Contabilidade

CTC-VIII-B
CTC-VII-A

GRUPO OCUPACIONAL AFTC-30' -'Auditoria' F'inanceira
AFTC-IX-C Oficial de Auditagem
AFTC-VIII-B Oficial de Auditagem
AFTC-VII-A Oficial de Auditagem
AFTC-VI-B Auxiliar de Auditagem Oficial de Auditagem "A"
AFTC-V-A Auxiliar de Auditagem

.GRUPO OCUPACTONAL DDTC'-40 -Document~çª~ e Di~'!ga'Ç'ão
Documentarista
Arquivista

DDTC-V
DDTC-IV Documentarista

GRUPO OCUPACIONAL PATC-SO-Portaria e Assistência
Porteiro
Contínuo
Serviçal

PATC-III
PATC-II
PATC-I

Porteiro
Contínuo liA11

CLASSES SINGULARES
Estatístico
Taquígrafo
Almoxarife
Motorista
Pagador

ETC-IX
TTC-VI
AMTC-IV
TRTC-IV
PTC-VI
..:._-------------_._- ---,-----



A N E X O V

QUADRO SUPLEMENTAR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
ALAGOAS (Art. 21)

1 (um) cargo de Assistente de Plenário, Gráu VTC-VIII
2 (dois) cargos de Datilógrafo, Grâu VTC-III
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